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ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
##UNICO|PGR_MPU|PGR-00203622-2024 

PORTARIA PGR/MPU Nº 89, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

 

Altera a Portaria PGR/MPU nº 41, de 25 de junho de 2014, que dispõe sobre a 

concessão de diárias e passagens aos membros e servidores do Ministério Público 

da União. 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de 

dezembro de 2023, e com fundamento no art. 26, incisos VIII e XIII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 

Art. 1º A Portaria PGR/MPU nº 41, de 25 de junho de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4º .................................................. 

.................................................. 

§ 4º-A Nos casos em que a gestão e o custeio dos deslocamentos institucionais sejam diretamente vinculados ao Gabinete do 

Procurador-Geral da República, a autorização a que se refere o § 4º caberá ao Chefe de Gabinete do Procurador-Geral da República. 

§ 5º Ressalvada a hipótese do § 4º, não haverá pagamento de diárias em viagem realizada sem a devida autorização prévia, podendo 

ser autorizado o ressarcimento das despesas comprovadamente realizadas mediante requerimento apresentado por meio de formulário próprio, constante 

no Anexo III, juntamente com as notas fiscais e recibos dos gastos efetuados, após a emissão de parecer do revisor, atestando o cumprimento das 

formalidades regulamentares, e da decisão de mérito lançada pelo Secretário-Geral ou pelo Diretor-Geral do ramo pertinente, respeitados, no que couber, 

os limites e regras estabelecidos no § 7º do presente artigo e no art. 6º 

.................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 

 

SECRETARIA GERAL DO MPU 
##UNICO|SG_MPU|PGR-00205404-2024 

PORTARIA SG/MPU Nº 111, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

 

Designa integrantes do Grupo de Trabalho para prospecção da contratação de 

solução de atendimento e relacionamento do beneficiário com o Programa de 

Saúde e Assistência Social do Ministério Público da União – Plan-Assiste/MPU. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 1º, 

caput e inciso XIX, da Portaria PGR/MPU nº 683, de 26 de setembro de 2013, e, considerando o que consta no Memorando nº 215/2024/SEPLAN/MPU 

(MPU-SG-00088145/2024), resolve: 
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Art. 1º Fica constituído grupo de trabalho com o objetivo de prospectar e elaborar os artefatos necessários para a contratação de uma 

solução integrada para atendimento aos beneficiários, que contemple uma central de atendimento, central de autorizações, central de acompanhamento 

de demandas, canal web de atendimento ao beneficiário e aplicativo mobile do Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público da União 

– Plan-Assiste/MPU. 

Art. 2º Ficam designados para compor o grupo de trabalho de que trata o seu 1º, os seguintes servidores: 

I - FLAVIA SILVA AZEVEDO, Diretora Centralizada de Tecnologia e Inovação, Coordenadora do Grupo de Trabalho; 

II - ANTONIO ROGERIO DA SILVA, Diretor Centralizado de Credenciamentos e Contratos; 

III - BARBARA CRISTINA CHAGAS DE AGUIAR, Chefe da Divisão de Autorização e Atendimento; 

IV - DANILO BORGES DA SILVA, Chefe do Núcleo de Cadastro; 

V - ISABEL CRISTINA MENDONCA DE OLIVEIRA, Diretora de Orçamento e Finanças; 

VI - JAMIRE OLIVEIRA SILVA BORGES, Chefe da Seção Técnica da Diretoria Regional de São Paulo; 

VII - JOSE CARLOS WATANABE DA SILVA, Chefe da Divisão de Suporte em Tecnologia da Informação; 

VIII - LEONARDO DE CARVALHO FONTOURA, Diretor da Regional no Rio Grande do Sul; 

IX - LUCIANA DO NASCIMENTO CRONER, Assessora Especial da Diretoria Saúde e Assistência; 

X - MAGNA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO, Assessora Financeira; 

XI - MARCOS WONDER DE SOUZA MOTA, Assessor Chefe da Controladoria; 

XII - NAYKSON DE ALBUQUERQUE RODRIGUES, Chefe da Gerência Estadual em Sergipe; 

XIII - PAULO JOSE SOARES DE SOUSA, Diretor Centralizado de Assistência e Benefícios; 

XIV - ROGERIO VEIGA LIMA, Diretor da Regional em São Paulo; 

XV - RONALDO TAVARES DE OLIVEIRA JUNIOR, Supervisor do Núcleo de Suporte aos Sistemas; e 

XVI - SUZANE GONSAGA VALENTIM LIMA, Assessora Especial da Diretoria Centralizada de Tecnologia e Inovação; 

Art. 3º A coordenadora do Grupo de Trabalho será substituída, em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Centralizado de 

Assistência e Benefícios, PAULO JOSE SOARES DE SOUSA. 

Art. 4º A atuação do Grupo de Trabalho será regida pelos procedimentos e prazos dispostos na Portaria PGR/MPU nº 38, de 16 de 

março de 2023. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 
----- 

##UNICO|SG_MPU|PGR-00205911-2024 

DESPACHO SG/MPU Nº 1.117, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

 

Tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.009250/2023-54 e no Ato Conjunto 

PGR/PGT/PGJM/PGJDFT nº 5, de 9 de agosto de 2023, PGR-00272235/2023, bem como a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas, PGR-

00202885/2024, além do disposto no artigo 19 da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013, e nos artigos18 e 19, incisos I e IV, da Portaria 

PGR/MPU nº 78, de 30 de abril de 2024, AUTORIZO a lotação provisória e o trabalho a distância, a contar de 9 de maio de 2024, da servidora do quadro 

da Procuradoria da República no Estado do Ceará NATASHA WANDERLEY PINTO matrícula nº 21645, ocupante do cargo de Técnico do 

MPU/Administração, no Ministério Público Federal, com exercício na Secretaria do Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público da 

União (SEPLAN/MPU), mantendo-se a residência no município de origem, em virtude da Unificação do Plan-Assiste. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

Procurador da República 

 Secretário-Geral Adjunto do MPU 
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